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A Sua Excelência o Senhor

Vanderiei Bastos Gonçalves
Presidente da Cârnara de Vereadores

Nova Venécia-ES
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GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCíÃE^

RecebkJo ICH /

Horário:_A22_ZQ horas

Rubrica;

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa Cdsa de Leis, PROJETO DE LEI N"33pE 20

DE ABRIL DE 2022 - DÍàPÕÉ SÓB^ ÀS FORMAS E CRITÉRIOS PARA A
CONCESSÃO DE INCENTIVOS AO DESENVOL\TMENTO ECONÔMICO DE

EMPREENDIMENTOS JÁ ESTABELECIDOS OU QUE VENHAM A SE

ESTABELECER NOS POLOS INDUSTRIAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA

VENÉCIA, DISPÕE SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS E REVOGA LEIS

N° 1.921,17 DE AGOSTO DE 1993,2.782 DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 E 3.348, DE

11 DE NOV^EMBRO DE 2015, para ser analisado e posteriormente aprovado, pelos Nobres

Edis.

Atenciosamente,

ANDWC WÍLEMtLVA FAGUNDES
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